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Eito• de .Sõo Paulo 

SEllVIÇO DE lt.DMIHISTRA(AO 

LEI N'ÔMERO 499, DE 30 DE NOVEMBRO DE 19TT 

Autoriza o Executivo a celebrar convênio 
com a Secretaria da Educl!Ção do Estado. -
de são Paulo para assistência odontoló -
gica nos estabelecimentos de ensino ofi
ciais de 111 grau. 

F A O O S A BE R que a Câmara Municipal aproTOU 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1.11 - Fica o Executivo autorizado a celebrar convênio com 

a Secretaria da Educação do Estado de são Pã.u1o,para 
assistência odontológica nos estabelecimentos de en
sino oficiais de 111 grau. 

J.rt. 211 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Oba.tuba, 30 de novembro de 1977 

Nélio de Carvalho 
eito Municipal 

: ·Í Registrada e publicada na Seçãq de Expediente do Se~ 
viço de Administração da Prefeitura Municipal. da Estância Baf.
neária de Uba.tuba, em 30 de Novembro de 1977. 
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